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Resumo: Por meio deste singelo estudo, faz-se uma análise da semelhança entre 
os enclosures da terra com a limitação do acesso à educação e o conhecimento diante 
da rigidez da proteção dos direitos autorais no Brasil. Por meio de uma ponderação, 
analisar-se-á a essencial função social dessa propriedade, mas principalmente diante 
do direito fundamental à educação, que passa pelo amplo acesso a informação de boa 
qualidade, reconhecido como um vetor do desenvolvimento social e cultural e, assim, 
elemento de concretização do processo/fim do direito à educação. Diante disso, após se 
fazer um histórico do direito à propriedade intelectual do autor e uma análise do direito 
à educação, assegurados constitucionalmente, realizar-se-á uma análise da colisão desses 
direitos.
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Abstract: This article analyzes the similarities between land enclosures and the limited 
access to education and knowledge in face of  strict protection copyright laws in 
Brazil. The article analyzes the essential social function of  copyright considering the 
fundamental right to education which includes access to good quality information, 
understood as an important aspect of  social and cultural development and therefore an 
element that allows for the achievement of  the process/aim of  the right to education. 
Considering the history of  copyright and intellectual property right and an analysis 
of  the right to education that are assured by the constitution, the article analyzes the 
conflict between the two rights.
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1 Introdução

A ideia corresponde ao reconheci-
mento do existir e é motriz do conhecimen-
to, que por sua vez importa em contribuição 
científica, cultural, artística  enfim, acresce à 
própria evolução humana. 

Seu valor, imenso, não escapou da no-
ção econômica do conhecimento, cada vez 
mais valioso para quem o solicita ou enco-
menda, para quem o produz, mas também 
para quem precisa conhecer. Nisto surgiu a 
proteção à propriedade intelectual. 

Cumpre analisar em que medida os 
direitos autorais importam em limitação ao 
direito à educação, um direito fundamental. 

Muitos foram os documentos que de-
finiram a propriedade intelectual, criando 
um muro que divisa o conhecimento do di-
reito à educação, por aspecto muito simples, 
mas que constitui o principal impasse: o in-
teresse econômico e o preço que este impõe. 

Diante desse problema, a proposta 
será a análise dos principais documentos 
que cuidam da proteção dos direitos auto-
rais Agreement on Trade-Related Aspects 
of  Intellectual Property Rights (TRIPS) ou 
Acordo sobre Direitos de Propriedade Inte-
lectual Relacionados ao Comércio (ADPIC), 
bem como da proteção intelectual do direito 
de autor, estabelecida na Lei 9.610/1998. Do 
outro lado, será tratado o direito à educação, 
assegurado constitucionalmente e previsto 
no Protocolo de San Salvador, entre outros 
documentos internacionais. 

Por meio deste artigo, busca-se fazer 
um singelo estudo do conflito entre o direi-
to à educação e o direito autoral, a partir de 
uma análise histórica do próprio conheci-
mento, por meio de pesquisa bibliográfica. 

2 A ideia e a restrição do conheci-
mento

Cogitar a existência de limites para a 
pulverização do conhecimento contemplaria 
em sua própria restrição na medida em que a 
pulverização da informação depende de seu 
custo e a internet vem empiricamente com-
provar isso. 

Todavia, nem toda informação é se-
gura. Edgar Morin (2001, p. 4), em crítica 
aos sete saberes necessários à educação do 
futuro, indica como o primeiro buraco negro 
do conhecimento o fato de nunca se ensinar 
o que é de fato o conhecimento. 

Diante disso e do compromisso hu-
manitário de acréscimo do conhecimento 
(em prol do desenvolvimento), ressalta-se 
que o embate entre a proteção econômica da 
propriedade, até mesmo porque o equívoco 
de singularizar a ideia em uma propriedade 
parte do equívoco da ideia genuína que se 
encerra em si (QUINIOU, 2000, p. 9), quan-
do a ideia é reconstrução, constante e cres-
cente. 

Nessa esteira, estar-se-ia diante do 
conflito entre o direito à educação, direito 
fundamental consagrado constitucional-
mente, frente aos direitos do criador, que 
deve ir além do plano econômico, porquan-
to “a realidade social é multidimensional e 
o econômico é apenas uma dimensão desta 
sociedade” (MORIN, 2000, p. 4). 

Na perspectiva coletiva, a restrição 
do conhecimento induz à escravização das 
ideias e à opressão da evolução. 

Na perspectiva individual do autor, 
a proteção do conhecimento confere segu-
rança e valor ao seu trabalho. Sob o cunho 
econômico, é conferida a retribuição a quem 
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trabalha, lei natural da humanidade. Toda-
via, a análise da questão frente ao direito à 
educação merece uma ponderação jurídica.

3 As cercas do conhecimento e 
suas implicações na educação e na 
cultura

A terra e seus frutos já foram comu-
nais, a disposição já foi comum (RAU, 1972), 
mas gradualmente a sociedade incorporou a 
ideia de que cada homem tem seu corpo e “o 
trabalho de seu corpo, e o trabalho de suas 
mãos, pode-se dizer, são propriedades suas” 
(LOCKE apud MYRDAL, 1972, p. 95).  

Com isso, a terra foi individualizada, 
por meio dos cercamentos, conforme descritos 
por Ellen Wood (2000, p. 10): 

[...] a concentração da propriedade da 
terra implicava que uma porção con-
siderável da terra fosse tornada pro-
dutiva não por camponeses-proprietá-
rios, mas por arrendatários. Isto vinha 
ocorrendo mesmo antes das grandes 
ondas de expropriação, que ocorre-
ram principalmente nos séculos XVI 
e XVIII, usualmente associadas com 
os “cercamentos”. 

A mesma ética, que outrora conferiu 
legitimidade da propriedade da terra, con-
fere agora a restrição que se atribui com a 
restrição do conhecimento por sua proteção 
como propriedade, quando “a descrição do 
trabalho, da terra e do crédito como merca-
dorias é inteiramente fictícia” (POLANYI, 
2000, p. 94). Constata-se uma semelhança 
entre os enclosures da terra e, agora, do co-
nhecimento, fenômeno pontualmente des-
crito por Daniel Bensaïd (apud MENEZES, 
2007, p. 4):

Assim como a privatização da terra 
foi defendida ao seu tempo em nome 
da elevação da produtividade agrária, 
que iria permitir o recuo da escassez e 
da fome, mesmo que fosse ao preço de 
uma nova miséria urbana, assistimos 
hoje a uma “nova vaga de cercamen-
tos” que os seus defensores justificam 
pela necessidade de gerar inovações 
ou, no caso dos organismos genetica-
mente modificados, pela urgência em 
prover a alimentação do mundo. 

Da mesma forma que a terra foi li-
mitada e muitas vezes para uma finalidade 
sem valor humano, mas apenas econômico 
ou especulativo, o mesmo cercamento pas-
sa ocorrer com o conhecimento, agora uma 
propriedade intelectual. 

Contempla-se não só a restrição do 
acesso à informação e do direito à educação 
e a cultura, mas também o risco à própria 
saúde e a vida humana, mormente diante da 
“corrida incansável das empresas multina-
cionais na busca e apropriação do patrimô-
nio genético” (LEITE; FERREIRA, 2007, 
p. 77), situação em que os cercamentos bus-
cam criar muros em tudo que possa ser mer-
cantilizado no planeta. 

4 O direito fundamental à educação 
no Brasil

O artigo 6º da Constituição Federal 
de 1988 inclui entre os direitos sociais o di-
reito à educação, in verbis:

São direitos sociais a educação, a saú-
de, a alimentação, o trabalho, a mora-
dia, o lazer, a segurança, a previdência 
social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desampa-
rados, na forma desta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 64, de 2010)
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Pela sua posição topográfica, bem 
como pelas características de universali-
dade, inalienabilidade, irrenunciabilidade e 
imprescritibilidade, notadamente o direito à 
educação constitui um direito fundamental, 
não sujeito a redução ou supressão (art. 60, 
§ 4º, CF/88), classificado como de segunda 
dimensão, por exigir uma prestação do Es-
tado, além de constituir o direito à educa-
ção um direito público subjetivo (art. 208, 
§ 1º, CF/88). 

O direito à educação encontra sedi-
mento no estatuto mínimo do cidadão, uma 
vez que sua restrição, supressão, diminuição 
ou violação importa não só em transgressão 
à Constituição de forma direta, e a um di-
reito fundamental, mas ao próprio conceito 
desenvolvimentista ínsito na Constituição 
(Preâmbulo e arts. 1.��� ��������������������  º, 3�������������������  .������������������  º�����������������   e 170, entre ou-
tros, CF/88). Sua violação ou transgressão 
integral ou parcial consiste em vulneração 
do princípio constitucional implícito que 
veda o retrocesso social e vulneração do 
princípio da dignidade humana. 

Devida ao caráter prestacional do 
direito à educação, a Constituição cuidou de 
disciplinar os deveres correlatos, definindo-o 
como um dever não só do Estado e da famí-
lia, como de todos. É o que estipula o com-
promisso do artigo 205:

A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovi-
da e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvol-
vimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualifica-
ção para o trabalho.

Acrescente-se às normas/princípios 
constitucionais a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos (1948), a qual inscreve 

dentre os direitos humanos o direito à edu-
cação, no seu artigo XXVI. 

Some-se também a Declaração Ame-
ricana dos Direitos e Deveres do Homem 
(Bogotá, 1948), que também prevê igual 
proteção ao direito à educação e a respon-
sabilidade por sua prestação em seu artigo 
XII: “Toda pessoa tem direito à educação, 
que deve inspirar-se nos princípios de liber-
dade, moralidade e solidariedade humana.”

O Protocolo Adicional (Protocolo de 
San Salvador) trata, em seus artigos 13 e 14, 
tanto do direito à educação como do direito 
à cultura, cuidando de dar especial relevo ao 
direito à educação:

Art. 13. Direito à educação. 
1. Toda pessoa tem direito à educação. 
2. Os Estados-partes neste Protoco-
lo convêm em que a educação deverá 
orientar-se para o pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do 
sentido de sua dignidade e deverá for-
talecer o respeito pelos direitos huma-
nos, pelo pluralismo ideológico, pelas 
liberdades fundamentais, pela justiça e 
pela paz. Convêm, também, em que a 
educação deve capacitar todas as pes-
soas para participar efetivamente de 
uma sociedade democrática e pluralis-
ta, conseguir uma subsistência digna, 
favorecer a compreensão, a tolerância 
e a amizade entre todas as nações e 
todos os grupos raciais, étnicos ou re-
ligiosos e promover as atividades em 
prol da manutenção da paz. [...] 
Artigo 14. Direito aos benefícios da 
cultura. 
1. Os Estados-partes neste Protocolo 
reconhecem o direito de toda pessoa 
a: a. participar na vida cultural e artís-
tica da comunidade; b. gozar dos be-
nefícios do progresso científico e tec-
nológico; c. beneficiar-se da proteção 
dos interesses morais e materiais que 
lhe caibam em virtude das produções 
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científicas, literárias ou artísticas de 
que for autora. 
2. Entre as medidas que os Estados 
partes neste Protocolo deverão ado-
tar para assegurar o pleno exercício 
deste direito, figurarão as necessárias 
para a conservação, desenvolvimento 
e divulgação da ciência, da cultura e 
da arte. 

Além desses instrumentos, o direito à 
educação foi objeto da Conferência Geral da 
Organização das Nações Unidas para a Edu-
cação, da Convenção Relativa à Luta Con-
tra a Discriminação no Campo do Ensino 
(1960), entre outras, sendo que esta última 
cuida de enunciar o direito à educação como 
ferramenta de progresso e materialização da 
dignidade da pessoa humana.

Acrescente-se a isso o compromisso 
acarretado pelos princípios de solidarismo 
(art. 3.º, inciso I, CF/88) que fundamentam 
a sociedade em que embasa a República 
Federativa do Brasil.

Portanto, além de direito consagrado 
constitucionalmente e por diversos instru-
mentos internacionais, o direito à educação 
constitui um direito social fundamental, que 
é ferramenta de democracia não só enquanto 
processo, mas principalmente pela materia-
lização do conhecimento por meio da forma-
ção de pesquisadores críticos e analíticos, 
profissionais criteriosos e, principalmente, 
professores atualizados nas mais modernas 
técnicas de aprendizado e vocacionados com 
o compromisso de concretizar diuturna-
mente o direito à educação. 

5 Os direitos do autor

A proteção dos direitos de autor foi 
objeto do Acordo TRIPS, estipulando a Se-
ção 1, da Parte II, a remissão à Convenção 

de Berna (1971). O item 2 do artigo 9º fi-
xou clara e rígida proteção à propriedade, 
nos seguintes termos: “A proteção do direito 
do autor abrangerá expressões e não idéias, 
procedimentos, métodos de operação ou 
conceitos matemáticos como tais.”

As propriedades descritas no artigo 
2º da Convenção da União de Berna (1971) 
incluem-se nessa restrição, cuja disciplina 
foi incluída por remissão no Acordo TRIPS 
(1994), fixando o seguinte:

Artigo 2.
1) Os termos obras literárias e artísticas 
abrangem todas as produções do do-
mínio literário, científico e artístico, 
qualquer que seja o modo ou a for-
ma de expressão, tais como os livros, 
brochuras e outros escritos; as confe-
rências, alocuções, sermões e outras 
obras da mesma natureza; as obras 
dramáticas ou dramático-musicais; as 
obras coreográficas e as pantomimas; 
as composições musicais, com ou sem 
palavras, as obras cinematográficas 
e as expressas por processo análogo 
ao da cinematografia; as obras de de-
senho, de pintura, de arquitetura, de 
escultura, de gravura e de litografia; 

Acrescente-se a estipulação dos arti-
gos 4º e 5º da Convenção da União de Berna 
(1971), que fixam

4º Por força da presente Convenção, 
são protegidos, mesmo se as condi-
ções previstas no artigo 3.º não forem 
preenchidas”. 
5º O gozo e o exercício desses direi-
tos não estão subordinados a qualquer 
formalidade; esse gozo e esse exercí-
cio independentes da existência da 
proteção no país de origem das obras. 
Por conseguinte, afora as estipulações 
da presente Convenção, a extensão da 
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proteção e os meios processuais ga-
rantidos ao autor para salvaguardar 
os seus direitos regulam-se exclusiva-
mente pela legislação do país onde a 
proteção é reclamada.

Com a propriedade e a equiparação da 
obra a mercadoria, cumpre aos estudantes 
arcar com seu direito à educação. A limita-
ção econômica para acesso a bom material 
gratuito ou com preços razoáveis ou subsi-
diados contribui para uma crise do ensino, 
uma crise do direito à educação e a cultura 
diante da falta de função social que o preço 
da propriedade autoral acarreta. 

No plano interno, a Constituição in-
seriu como direitos fundamentais os direitos 
de propriedade e os direitos autorais:

Art. 5º [....]
XXVII - aos autores pertence o direi-
to exclusivo de utilização, publicação 
ou reprodução de suas obras, trans-
missível aos herdeiros pelo tempo que 
a lei fixar;
XXVIII - são assegurados, nos ter-
mos da lei:
a) a proteção às participações indivi-
duais em obras coletivas e à reprodu-
ção da imagem e voz humanas, inclu-
sive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do apro-
veitamento econômico das obras que 
criarem ou de que participarem aos 
criadores, aos intérpretes e às respec-
tivas representações sindicais e asso-
ciativas; 

A Lei 9.610, publicada em 19 de feve-
reiro de 1998, cuidou dos direitos autorais, 
disciplinando os “direitos autorais, enten-
dendo-se sob esta denominação os direitos 
de autor e os que lhes são conexos” (art. 1º), 
estendendo a proteção aos estrangeiros 
(art. 2º). 

Ainda a Lei 9.601/1998 definiu como 
objetos da proteção os bens descritos no ar-
tigo 5º e no Título II, sinalizando um prazo 
de proteção superior ao conferido pela pró-
pria Convenção de União de Berna/TRIPS, 
ampliando de 50 para 70 anos, o que deno-
tou uma rigidez maior que a do plano inter-
nacional. 

6 O conflito entre o direito fundamen-
tal à educação e os direitos do autor: 
ponderação sobre o anteprojeto de 
lei de revisão dos direitos autorais

O conflito poderia ser ilustrado na 
criação de cercas reais para o que deve se 
agregar ao patrimônio cultural da humani-
dade: o conhecimento. 

O colorido do conhecimento depende 
dos diversos matizes interpretativos e críti-
cos, que se alicerçam na liberdade de passear 
pelas ideias novas e revisitar as antigas, ou 
de reconstruir o conjunto de ideias e teorias 
no arcabouço pessoal com a solução em um 
produto novo ou mesmo em uma inequação 
sem resultado. A tela pode não ser pintada 
se os custos de sua aquisição forem muito 
dificultosos ou a tinta muito cara e sem tela 
nem tinta não se faz um quadro de paisagem.

Há assim a colisão entre os direitos do 
autor e o direito à educação. Tema delicado, 
comovente e polêmico. 

Rivalizados os vieses humano e eco-
nômico, é certa a prevalência por aquele di-
reito que congloba uma coletividade. Isto 
porque toda propriedade deve cumprir uma 
função social (art. 5º, inciso XXIII, CF/88), 
máxime diante do princípio desenvolvimen-
tista que veda o retrocesso social somado à 
dignidade da pessoa humana. 

Alie-se a isso o compromisso de todos 
em providenciar os instrumentos de uma 
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nação mais democrática, desenvolvida e 
rumo a um progresso social hábil a adjetivar 
todos seus indivíduos com o selo emancipa-
dor da dignidade, que tem como um dos seus 
principais vetores o direito à educação.

Portanto, os critérios mais rígidos 
existentes no Brasil devem ser revistos para 
fins exclusivamente educacionais, como in-
clusive já se encontra em anteprojeto de 
lei (OBSERVATÓRIO DA EDUCAÇÃO, 
2011). Referido Anteprojeto de Lei de Di-
reitos Autorais tem por objetivo o de har-
monizar “os interesses dos titulares e os da 
sociedade” (art.����������������������������� 3º��������������������������–A do anteprojeto), justi-
ficável ao passo que o fim do conhecimento 
deve superar o especulativo e atender o di-
reito à educação, da forma mais democrática 
e profunda.

Mencionado que o aspecto especulati-
vo tangencia e incide sobre o direito autoral, 
premente é a menção sobre uma penalidade 
prevista no anteprojeto em questão: a de de-
finir como crime contra ordem econômica a 
vedação do uso das criações.

Logo, há um endurecimento na con-
duta de cercamento das ideias para fins 
especulativos ou mesmo arbitrários, consi-
derando que o conhecimento, genuinamen-
te, é patrimônio da coletividade. De outro 
lado, o anteprojeto traz uma atenuação 
nas penalidades previstas na atual Lei 
9.610/1998.  

Hodiernamente, fala-se tanto em 
flexibilização. Certamente o termo será bem 
aplicado a fim de ampliar o acesso à cultura 
e, principalmente, o direito à educação. 

A questão é delicada, já se disse, mas 
toda a questão que envolve propriedade e 
acumulação também o é, razão por que “não 
é, então, entre o homem e o Estado ou a so-
ciedade que se põe o problema do direito 

e do dever; é entre os homens concebidos 
como associados a uma obra comum e obri-
gados uns com os outros pelos elementos de 
um objetivo comum” (BOURGEOIS apud 
CASTRO, 1998, p. 213) – no caso, o direito 
à educação. 

Tal ponderação deve se somar, ainda, 
à lição de Orlando Gomes, segundo o qual 
“qualquer tentativa para alcançar uma visão 
jurídica da realidade contemporânea deman-
da, muito mais que a interpretação do direi-
to positivo” (GOMES, 1975, p. 14).

Para tanto, é necessário um exercício 
de conduta. Destaque-se que Leibniz, citan-
do Caillè, Lazzari e Sennelart (2004, p. 25), 
alicerça o prazer da felicidade no movimento 
e atitude que se mostre

[...] justa, não somente por interesse, 
por esperança ou por medo, mas tam-
bém pelo prazer que se deve encontrar 
nas boas ações, de outra forma não se 
teria chegado ao grau de virtude que 
se deve esforçar por alcançar. É isso 
que se quer dizer quando se afirma 
que se deve amar a virtude e a justiça 
por si mesmas.

O que corresponde a um providência 
apontada por Espinoza como critério 
de progresso e de felicidade, uma vez 
reconhecido no belo o conhecimento e na 
felicidade à contemplação do belo, “que faz 
com que desliguemos sem embaraço das 
vaidades do mundo e de todas as coisas 
perecíveis” (ESPINOZA apud CAILLÈ; 
LAZZARI; SENNELART, 2004, p. 25). 

Assim sendo, considerando que “o co-
nhecimento é aquilo que nos é o mais útil 
e ele engendra em nós as impressões mais 
intensas de alegria” (CAILLÈ; LAZZARI; 
SENNELART, 2004, p. 25), visível é que 
a democratização da informação de boa 
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qualidade, viabilizando um acesso e concre-
ção do direito à educação, importa em um 
verdadeiro reconhecimento das virtudes do 
conhecimento. 

Assim, implica-se a prevalência do 
direito à educação sobre direito individuais, 
não só em razão de consistir o direito à edu-
cação um direito fundamental, um direito 
humano, ou por conferir um compromisso 
do Estado, da família e da sociedade, tendo 
em vista o critério metajurídico do direito 
à educação, que se funda na democratização 
pela sua materialização como instrumento e 
fim, bem como considerado o poder da edu-
cação como mecanismo importante a propi-
ciar o útil em si (material) e o útil da feli-
cidade (espiritual),2 os quais repousam seus 
vetores e forças fundantes na concretização 
do direito fundamental à educação, cujo pro-
cesso é compromisso da humanidade, o qual 
tem por fim a emancipação do homem de 
suas superstições, discriminações, precon-
ceitos e intolerâncias. Logo, conhecimento 
adquirido por meio do direito à educação é, 
enfim, um instrumento de paz.

7 Considerações finais

A partir da análise do direito à edu-
cação e do direito autoral, o problema hipo-
tético de seu choque leva a ponderação da 
colisão desses direitos constitucionalmente 
assegurados de forma favorável ao interesse 
coletivo, logo, pela prevalência do direito à 
educação. 

Superado o critério jurídico, a pers-
pectiva do direito à educação como um 

2	  Amartyra Sen explica, em sua obra “Desenvolvi-
mento como liberdade”, que a visão de liberdade (emancipa-
tória) deve contemplar oportunidades reais às pessoas, dada 
às circunstâncias pessoais e sociais destas, as quais necessa-
riamente passam por uma ampliação ao acesso à educação, 
informação, ao conhecimento (SEN, 2000, p. 31).

direito ao conhecimento e a perspectiva de 
encontrar neste um patrimônio da humani-
dade, implica uma ponderação que também 
conduz à prevalência do direito à educação 
quando em frente ao direito de propriedade, 
mormente diante da função social que esta 
deve atender, principalmente considerando a 
imunidade tributária que significa uma par-
ticipação estatal nos custos finais das obras. 

O direito à educação corresponde, em 
seu processo e fins, a um compromisso do 
Estado e daqueles que o compõe, sendo me-
recedor do esforço contínuo da humanidade 
não só pelo fim emancipador da sua concre-
ção, mas também porque o próprio conhe-
cimento depende do raciocínio para evoluir.

O raciocínio deve ser multiplicado e 
coletivo, repensado e reconstruído em prol 
da evolução social do conhecimento. 

Qualquer vulneração ao direito à edu-
cação deve ser evitada, porquanto o com-
promisso da educação é virtude da humani-
dade, que tem por escopo a libertação das 
amarras das superstições, crendices e todas 
as espécies de sujeições, inclusive precon-
ceitos e discriminações. Dar ênfase, assim, à 
norma-princípio que assegura o direito fun-
damental à educação a fim de fazer prepon-
derar este e não a propriedade seria pena de 
retrocesso social. Assim, apresenta-se como 
uma debilidade interpretativa ou da própria 
estrutura institucional a restrição à própria 
evolução social, pelo cercamento do conhe-
cimento. 

Conclui-se que qualquer fenômeno 
que reduza o acesso a tais direitos conduz a 
uma fragilização da própria estrutura demo-
crática, razão por que a ponderação de valo-
res em jogo é o instrumento mais adequado 
a solucionar a contraposição dos direitos de 
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autor aos do usuário ao conhecimento que se 
dá por meio do direito à educação. 

Certo que os patamares do ideal não 
devem se dissociar dos reclamos da reali-
dade da vida, porquanto o direito é ou deve 
ser vivo, enquanto instrumento destinado a 
orientar pessoas. 

Assim, não deve uma norma implicar 
em engessamento, mas atender a uma fina-
lidade e necessidade social, isto é, mostrar-
-se útil, no caso não ao sucateamento dos 
direitos autorais (isso seria temerário), mas 
meramente de modo a atender a uma demo-
cratização e modernização do processo edu-
cativo, em atenção ao direito fundamental à 
educação. 
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